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LE$ ND 3.958, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003.

l
Autoriza o Executivo Municipal a .

excluir meta constante na LDO 2003,

j .
l
i
f IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
l Faço saber que a camara vunicipal aprovou e eu sanciono a seguicte
: i:
i u E 1: l

!' Art. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, Pianilha :
AM a meta ''Implantaçâo gradual do Plano de Manejo do Morro kde Metas Prioritàrias SM ,'' Ior de R$ 15.000,00, dotaçâo orçamentéria: isa

o Joâo , no va j
11.03.18.542.5421 .1003.4.4.90.51.00-1 1306.

Art 2o o valor da meta, excluida no art. lo servirà de recurso para a. I
âo da dotaçâo orçamentària 1 1 .03.18.541 .0034.1012.4.4.90,51 .00-1 1312.suplementaç

' 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.$
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 deG

outubro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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1

j -
1
1
l .
1

l - ( - 1h EM IA tl
1 s cretària-seral.
i
i il 

.

fdcs''''boe örgdos. Doe scngue: sclve %
Mon&eneqro cidcde das Ar&es '

!
!

E
i
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete Do Prefeito

LEI N° 3.958. DE 28 DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir meta constante na LDO 2003.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faqo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2003, Planilha
de Metas Prioritarias SMAM, a meta “lmplantagao gradual do Plano de Manejo do Morro

sac Joao", no valor de R$ 15.00000, dotagao orgamenta’ria:

11.03.18.542.5421.1003.4.4.90.51.00—11306.

Art. 2° 0 valor da meta, excluida no art. 1°, servira de recurso para a

suplementaqao da dotagéo orgamentarla 11.03.18.541 .0034.1012.4.4.90.51 .OO~1 1312.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de

outubro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

IA ’ A.
S cretaria-Geral.
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